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PROJETO DE LEI N;Vo /2005 

DÁ O NOME DE PRAÇA SEBASTIÃO DIAS }'ERREIRA À 
ÁREA DO SISTEMA DE LAZER LOCALIZADA NO 
PARQUE DAS FLORES, COMPREENDIDA ENTRE AS 
RUAS MA TO GROSSO E OSVALDO JULIO 

DR. ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Assis 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1"_ 

Artigo 2"

Artigo 3"

Artigo 4" 

Artigo 5" 

A área do sistema de lazer localizada no Parque das Flores, compreendida 
entre as Ruas Mato Grosso e Osvaldo Júlio, passa a denominar-se "Praça 
Sebastião Dias Ferreira". 

A placa indicativa do l10me da praça constante no artigo anterior deverá 
ser fi xada no prazo de 60 (sessenta) dias da promulgação da presente Lei, 
conforme o que dispõe a Lei \1° 95, de tO de agosto de 1992. 

As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Esta Lej entTará em vigor na data de sua publicação. 

- Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS SE SÕES, EM 20 DE JUNHO 'DE 2.005. 

~MARGONETO 
- PFL 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Seohores Vereadores: 


Sebastião Dias Ferreira, filho do Senhor Alcibíades Dias Ferreira e da Senhora 
-

Benigna Pioto de Menezes, nasceu no dia 06 de dezembro do ano de 1939, no Distrito de 

Cruzália, 
-

Quando de entrar para a Polícia Militar em 1963, trabalhou com um de seus 

irmãos, administrando a linha de ônibus, onde o trajeto era de Assis, Tarumã, Pedrinhas 

Pauli sta, Anhumas e Cruzália, 

Foi Policial Militar de 1963 à 1978, 

Ingressou na Polícia Civil em 1978, como Investigador de Policia, 

Foi Investigador Chefe da DISE e DIG, aposentado em 1994 , 

Casou-se em 08 de fevereiro de J964 com a Senhora Izaura Mattos Ferreira, 

com quem teve dois filhos: Ronaldo Dias Ferreira eCintia Dias Ferreira , 

Veio a falecer no dia 26 de maio do ano de 1994, pelo que registramos um 

pre ito de saudade a este homem de valor através da homenagem traduzida por este Projeto de 

Le i 

SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE JUNHO DE 2.005. 

AMARGO NETO 
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CGC( MFj i9 .898.~S5/000 1_65 ~ .• 
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{J" J,;." A!""'0 ao djl~" I'5.C R I VAO 	 C'f)u:J. i!udo ao :J.f"" 
ES\..HE \'E:>." ! t:S 	 ",UXIU,","ES 

ÓBIT O N.o 12.068 . 

C-19 -	 267v.
CERTIFIC O que no li vro ......... .........: . _ .., fl s. ...co nsta O registro de óbilo 

de SEB;.STllo DIAS FERRE r RA 

do sexo ...~~~.~.~~~~. _ """tle c:ôr .. brancEl: ~. :- .........• falecid..__.O aos......y~. ~ .~~ e sei e de 

maio de mil novec e n~09 e noventa e c inco ( 26 de maio de 1.995 ) .•.~ 

,m SAN TA CA~.~, desta cidade . 

com cing,uent~... e cinco anos . - .. de profi ssão............~.P5!.~~n..tEl:d .'? ....~ . :-.... 

e~tado civil .. ce.sado natu ra l de. Cruzálla - SÃO PAULO • .. .......... .. 

.~..",tresidente 	 e dom iciliad ..~.. .~.~.~ .~~... ~,~.~~~e de A9s.i~....~~ ----·......·... -· v 

ALCI BIADES DIAS FERRE IRA e d . BEN I GNA PINTO DE MEN EZES.- .,,,,", ••,d[ilho d e _._____ _-Q.;;:;.... .,?.9 
>(-.'c, ~~\( ~..rl 

-- -ôt.... • ·t .. <,'
v 	 . \"1--" ,Morte nátural de causa indete rminada 	 - ,Foi causa 	da morte 

"i~ ,.
,.-' ! ~~"o ' 

~otP<' '--- ' -. ;;~ ' 
J09~ Silvio Fe rnandes . Atestado 	expedido pelo Dr. "~." .. . 

Foi deda rantc José Angelo de Lourdes .  /.': ,.
6er~ feito no ce~iLéric d e~i~ cidade.o Sepu llamenlo . 	 ------~~ . ~;.""'~ 

ubilo 	re gis l rado em . _ 27 de .~.~.o....de L 995.- ~~",.",.'.'~"I\' 
O fal ecido era casa do com d . IZAURA w..TTO S FE RR, ..I..RÀ em Cz:u ' 11E ..... •...O bservações: ---- - . ''"r, \ 

n Qzé lia - SP ( livro B- 06 . fls . 388 , . 1~24) . deixa .~~n~ • . era. cl~~ .~.~ 
e deixou [ i l ho3 ~iQr e menor de idode 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N° 120/ 2005 
P A R E C E R N° 158/2005 

Dá o nome de Praça SEBASTIÃO 
DIAS FERREIRA a area do sistema 
de lazer localizada no Parque das 
Flores. 

O Projeto de Lei , de autoria do Vereador 

EDUARDO DE CAMARGO NETO, DANDO O NOME DE 

'SEBASTIÃO DIAS FERREIRA" à área do sistema de lazer 

localizada no Parque das Flores, compreendida entre as Ruas Mato 

Grosso e Osvaldo Júlio. 

A iniciativa do projeto é concorrente e, não fere 

ele quaisquer leis hierarquicamente superiores. Inobstante, tem o 

nobre frto de resguardar a memória de um homem de atitude 

honrada, querido por todos que o conheceram, tendo sido um 

Investigador de Polícia exemplar, deixou família constituida que em 

muito honra o seu nome. 

Diante do exposto, concluí-se que o Projeto é 

constitucional e poderá ser apreciado, discutido e votado pelo 

Plenario, sendo o quorum necessário para a sua aprovação o de 

www.camaraassis.sp.gov.br
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maioria simples. ou seja, será necessário o voto favorável da metade 

mais um dos vereadores presentes á sessão, nos termos do art. 52, 

do Regimento Interno desta Casa C.C. art. 51 da Lei Orgânica do 

Municipio de Assis. 

~ o parecer. 

Assis , 20 de maio de 2005. 

Assessor Técnico 
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